
REGULAMENTO DA AÇÃO PROMOCIONAL – “Ganhe 50% na Garantia 

Estendida de 36 meses” 
 

A ação denominada “Ganhe 50% na Garantia Estendida de 36 

meses” é realizada pela VIA VAREJO S.A., com sede na cidade de São 

Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua João Pessoa, 83, Centro, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 33.041.260/0652-90. 
 

AÇÃO – “Ganhe 50% na Garantia Estendida de 36 meses” 

 

1.1. A ação será realizada de 22/09/2019 a 23/09/2019, sendo válida 

exclusivamente para lojas físicas de Pontofrio. Esta ação não é válida para 

os canais de loja virtual e Televendas.  

 

2. Mecânica promocional  

 

2.1.  “Ganhe 50% na Garantia Estendida de 36 meses” 

 
2.1.1. Comprando a garantia estendida original de 36 meses para os produtos 

elegíveis abaixo o cliente pagará com desconto de 50%: 

 

 
 

2.1.2. A Garantia Estendida vendida na condição promocional terá a mesma 

proteção e contatos para acionamento da oferta normal. Para maiores 

informações sobre este seguro poderá ser acessado o endereço eletrônico 

https://institucional.pontofrio.com.br/seguros-e-servicos. 

 
2.1.3. Só estarão elegíveis às condições indicadas no item 2.1.1 as mercadorias 

relacionadas neste item com garantia de fábrica mínima de 12 meses para 

as quais existe disponível a oferta de Garantia Estendida de 12 e 24 meses. 

 
2.1.4. O estoque dos produtos participantes é limitado e pode variar de acordo 

com a região. 

 



2.2. Em caso de dúvidas entre em contato com os canais oficiais de atendimento, 
pelos telefones Ponto Frio: 4002-3388,  de segunda à sexta feira das 08 às 
20 horas, e aos sábados das 08 às 18 horas. 

 
 
3. DISPOSIÇÃOES GERAIS 
 
3.1. Esta campanha não implica qualquer tipo de concurso, sorteio ou operação 

assemelhada e não se enquadra em qualquer tipo de modalidade de 
competição, não estando, portanto, sujeita à autorização prévia estabelecida 
na Lei 5.768/71. 
 

3.2. Eventuais dúvidas, divergências ou situações não previstas neste regulamento 
serão esclarecidas por uma comissão formada por membros da VIA VAREJO. 
 
3.3. A participação nesta ação implica total reconhecimento das condições e aceitação 
irrestrita de todos os itens deste regulamento. 
 
 


